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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    6223-05.67/24.1    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

I - Identificação:

2.3.1- sistema de captação: captação direta no Rio dos Sinos; Estação de Bombeamento de Água Bruta junto à captação e
adutora de água bruta.

período de validade deste documento: 15/08/2024 à 15/08/2029;

esta licença refere-se às atividades de captação, adução de água bruta, tratamento, reservação, adução de água tratada e
distribuição do Sistema de Abastecimento de Água, compreendendo a existência das seguintes unidades:

2.1-

2.3-

1. Quanto à Revogação:

2. Quanto ao Empreendimento:

este documento REVOGA o documento de Licença de Operação Nº 07808/2019, de 11/11/2019;

esta Licença foi gerada em cumprimento a Portaria nº 46/2015, de 12 de maio de 2015;

1.1-

2.2-

RAMO DE ATIVIDADE:   3.511,20

LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CORONEL TRAVASSOS 287

NOVO HAMBURGO - RS
RONDONIA

EMPREENDIMENTO: 141700 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA  DE NOVO HAMBURGO

Condições e Restrições:II - 

Ponto LongitudeLatitude
Captação Direta (Rio dos Sinos) - EBA
ETA - Vértice A
ETA - Vértice B
ETA - Vértice C
ETA - Vértice D
ETA - Vértice E
ETA - Vértice F
Lançamento de efluentes

-29,73210000
-29,70826800
-29,70875100
-29,71074700
-29,71088800
-29,71056200
-29,71029900
-29,71220000

-51,08380000
-51,12755600
-51,12656500
-51,12538500
-51,12592200
-51,12641700
-51,12813300
-51,13290000

Novo Hamburgo
Novo Hamburgo
Novo Hamburgo
Novo Hamburgo
Novo Hamburgo
Novo Hamburgo
Novo Hamburgo
Novo Hamburgo

Município Coordenada

Coordenadas Geográficas Datum SIRGAS 2000

     112.320,00 vazão de água em m³/diaMEDIDA DE PORTE:

LO Nº 03107 / 2024

Processo nº

6223-05.67 / 24.1

ENDEREÇO: AVENIDA CORONEL TRAVASSOS, 287

93415-000    NOVO HAMBURGO - RS
RONDONIA

CPF / CNPJ / Doc Estr: 09.509.569/0001-51

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 139817 - COMUSA - SERVICOS DE AGUA E ESGOTO DE NOVO HAMBURGO
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2.3.2-

2.3.3-

2.4.1-

4.4.1-

4.4.2-
4.4.3-

5.1.1-

Estação de Tratamento de Água, com bloco hidráulico com capacidade produtiva para 750 L/s, unidade de reservação e
reciclo de efluentes (barrelo), armazenamento de produtos químicos (inclusive cloro em estado líquido), laboratório
analítico, sede administrativa, estacionamento, subestação elétrica, centro de controle e manutenção, manutenção
eletromecânica e almoxarifado;
sistema de distribuição: EBAT e 3 reservatórios de distribuição na área da ETA, bem como adutoras e rede de
distribuição de água tratada na área urbana;

fica previamente autorizada a implantação de estruturas relativas à distribuição de água tratada: adutora de água
tratada, reservatórios, estações de bombeamento de água tratada e rede de distribuição;

as atividades de supressão deverão ser anualmente reportadas através do relatório pós-corte e da apresentação da
planilha SINAFLOR resumo dos volumes estimados (csv) e o shape file da área de supressão, para inclusão no sistema
SINAFLOR e sistema COF;
os exemplares de espécies incluidas no Decreto 52109/2014 deverão ser transplantadas;
está incluida nesta autorização as supressões necessárias a manutenção de segurança das estruturas, incluindo
instalação e manutenção de gradis e cercas;

constatadas não conformidades em relação à licença, informando a medida corretiva adotada ou plano de ação
corretiva (no qual identifique local do ocorrido, ação corretiva proposta, responsáveis e cronograma);

alterações no empreendimento ou em sua concepção devem ser previamente autorizadas por esta Fundação, excetuando-se
aquelas previstas na Portaria FEPAM nº 301/2023;

o empreendimento deverá manter vigente a outorga de direito de uso de recursos hídricos junto ao órgão gestor de recursos
hídricos competente, em vazão compatível com a captada;

o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;

caso haja o encerramento das atividades, deverá ser providenciada a solicitação de Autorização para Desativação do
Empreendimento, conforme estabelece Portaria FEPAM 266/2022;

deverá fazer a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de
elementos de interesse paleontológico, na área do empreendimento;

no caso de correspondência entre o Ramo de Atividade (CODRAM) e a(s) Ficha(s) Técnica(s) de Enquadramento, para fins de
inscrição no CTF/APP, conforme disposto na Portaria Conjunta SEMA - FEPAM nº 13/2019, e alterações, o(s) empreendedor(es)
deste empreendimento deverá(ão) apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o(s) Certificado(s) de Regularidade do
Cadastro Técnico Federal -CTF/APP válido(s) de acordo com o código:

deverão ser preservadas as áreas de preservação permanente, tal como definidas no Código Estadual de Meio Ambiente (Art.
155 - Lei Estadual nº 15.434/2020) e no Código Florestal Brasileiro (Art. 4º - Lei Federal nº 12.651/2012);

fica autorizada, nos termos do Art. 8º da Lei Federal nº 12.651/2012, a intervenção em áreas de preservação permanente para
instalação de adutoras de água tratada e redes de distribuição de água e para manutenções nas estruturas instaladas;

deverá ser mantida a área de preservação permanente (APP) na área de captação, conforme legislação vigente;

a supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais deve ser autorizada por esta Fundação, conforme Art. 13, §
2º da Lei Complementar Federal nº 140/2011, sendo vedada a utilização de autorizações de supressão de vegetação emitidas por
outros entes licenciadores;

a supressão não poderá ser efetuada nas áreas de ninho ativo (em construção, com ovos ou com filhotes);

as atividades de supressão vegetal deverão ser diretamente acompanhadas, em todas as suas fases de execução, pelo
profissional habilitado responsável pelas mesmas;

está previamente autorizado o manejo (supressão, podas e transplantes) de vegetação nativa que apresente conflito com as
estruturas implantadas do empreendimento, bem como aquele necessário para implantação de melhorias abrangidas pela
Portaria 301/2023, devendo os mesmos serem informados nos relatórios de supervisão ambiental;

o empreendedor deve manter responsável técnico (com ART) por fazer cumprir as condições e restrições desta licença, o qual
deverá comunicar o órgão ambiental sempre que forem:

2.4-

2.5-

2.6-

2.7-

2.8-

2.9-

3.1-

3.2-

3.3-

4.1-

4.2-

4.3-

4.4-

5.1-

3. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

4. Quanto à Intervenção em Vegetação Nativa e Manejo Florestal:

5. Quanto à Supervisão Ambiental:

21
22

Estações de tratamento de água - Lei nº 6.938/1981: art. 10
Outras obras de infraestrutura - Lei nº 6.938/1981: art. 10

Categoria DescriçãoCódigo
21 - 33
22 - 8
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5.1.2-

7.1.1-

7.1.2-

7.2.1-

7.2.2-

7.2.3-

7.2.4-

7.2.5-

7.2.6-

7.2.7-

8.1.1-

realizadas alterações nos termos da Portaria FEPAM nº 301/2023, juntando ao processo, no prazo de 60 dias, relatório
técnico descritivo e fotográfico com ART conforme Art. 4º da referida portaria;

manutenção, reforma, recuperação e/ou reconstrução de estruturas como EBAs, adutoras de água bruta e tratada,
ETAs, reservatórios de água, redes de água, edificações e equipamentos;
desobstrução da tomada d'água, retirando resíduos, galharias, macrófitas e espécies invasoras, através de remoção
mecânica;

a intervenção na Área de Preservação Permanente do corpo hídrico deverá ocorrer de forma a minimizar o impacto
advindo da atividade, priorizando o acesso pelas margens já degradadas;
deverá ser restaurada a vegetação das Áreas de Preservação Permanente onde houver intervenção, de modo a
controlar e suprimir os processos erosivos;
os locais da intervenção deverão receber sinalização na fase de obras e a manutenção dessa sinalização após o
desassoreamento deverá ser objeto de decisão apoiada em análise de um técnico responsável, considerando a
necessidade de garantir a segurança da população e das estruturas públicas e privadas que possam eventualmente ser
comprometidas pela intervenção;
caso haja a necessidade de um processo contínuo ou frequente de desassoreamento, devem ser previstos acessos
permanentes ao leito regular do corpo hídrico, mediante a adoção de medidas estruturais e não estruturais que
garantam a conservação das margens do corpo hídrico e impeçam a utilização desses locais;
os materiais resultantes do desassoreamento não poderão ser depositados, mesmo que temporariamente, em Área de
Preservação Permanente ou em locais cuja topografia facilite o retorno à bacia hidrográfica;
os resíduos removidos pela dragagem deverão ser destinados a locais licenciados, podendo ser utilizado pelo Município
em obras públicas desde que sua qualidade assim o permita, sendo vedada a sua comercialização;
o empreendedor deverá apresentar relatório com a planta georreferenciada do polígono do desassoreamento,
caracterização física realizada nos termos do Anexo da Res. CONAMA nº 454/2012 e a comprovação de volume e
destinação final, em até 30 (trinta) dias após encerrados os trabalhos;

deve ser realizada a manutenção do sistema local de tratamento de esgoto sanitário, no mínimo, a cada 2 anos,
registrado por meio do Sistema de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR);

a localização do canteiro de obras, paiol de explosivos, áreas de abastecimento, armazenamento de óleos e combustíveis e
outras estruturas auxiliares das obras civis não devem intervir em áreas de preservação permanente ou sobre vegetação arbórea
nativa;

as obras de escavação de valas devem contar com medidas para impedir o carreamento do material mineral oriundo da
escavação para as áreas de preservação permanente, para os corpos hídricos e para o sistema de drenagem urbana, adotando
medidas tais como o acondicionamento provisório do material mineral fora das linhas de drenagem do terreno, implantação de
drenagem pluvial temporária, diques, poços para captura de sedimentos e dissipadores de energia, bem como diariamente
destinar o material mineral impróprio para reaterro para local licenciado;

ficam autorizadas as obras de manutenção do SAA, desde que não modifiquem irreversivelmente as condições físicas e/ou
bióticas dos corpos d'água, bem como não necessitem supressão de vegetação, sendo elas:

fica previamente autorizado o desassoreamento de até 100.000 m³ em manancial(is) de captação, unicamente por ocasião de
necessidade à regularidade do serviço de abastecimento público, desde que a caracterização física do material (conforme
classificação realizada conforme Anexo da Res. CONAMA 454/2012) indique percentual de areia maior que 90%, devendo o
empreedendor observar as seguintes condições:

caso o desassoreamento não se enquadre nos critérios elencados para prévia autorização, o empreendedor deverá solicitar
Autorização Geral no Sistema Online de Licenciamento, contendo planta georreferenciada da área alvo e o Plano de
Amostragem, voltado para execução da caracterização química nos termos da 2ª Etapa do Item 2 do Anexo da Resolução nº
454/2012, com a proposta de substâncias químicas a serem determinadas com a devida justificativa;

em se tratando de situação de emergência ou situação que comprometa a potabilidade ou a continuidade do serviço de
abastecimento de água, ficam autorizadas as manutenções com supressão de vegetação com apresentação de relatório pós-
corte (planilha padrão SINAFLOR e shapefile) acompanhado de ART no prazo de 60 dias;

o tratamento do esgoto sanitário gerado pelo empreendimento é feito mediante 3 sistemas locais de tratamento de esgotos
compostos por tanque séptico, filtro anaeróbio, destinados a rede pluvial;

os efluentes líquidos provenientes do tratamento (lavagem de filtros e decantadores e percolado da secagem do lodo) deverão ser
recirculados no processo, salvo quando verificado comprometimento da potabilidade ou contraindicação pelas autoridades

6.1-

6.2-

7.1-

7.2-

7.3-

7.4-

8.1-

8.2-

6. Quanto às Obras de Terraplenagem e Construção Civil:

7. Quanto às Manutenções e Obras Emergenciais:

8. Quanto aos Efluentes Líquidos:
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9.4.1-

9.4.2-

9.4.3-

os resíduos classificados como não perigosos (Classe IIA e IIB) devem ser temporariamente armazenados em área
impermeabilizada, isolada, sinalizada, com identificação dos resíduos, contenção de vazamentos (em caso de
armazenamento de líquidos) e sistema de retenção de sólidos;
os resíduos classificados como perigosos (Classe I) devem ser temporariamente armazenados em área
impermeabilizada, coberta, isolada, sinalizada, com identificação dos resíduos, contenção de vazamentos, projetado e
operado em conformidade com a NBR 12235;
os solos e demais resíduos classe A (conforme Art. 3º da Resolução CONAMA nº 307/2002) oriundos das obras devem
ser provisoriamente armazenados (durante as obras) em área segregada, devidamente identificada, devendo ser
adotadas medidas que evitem o seu carreamento para a drenagem pluvial, devendo ser posteriormente destinados a
local devidamente licenciado;

sanitárias;

deverão ser mantidos os usos da água a jusante do ponto de lançamento de efluentes;

os resíduos gerados deverão ser comprovadamente destinados a locais licenciados para seu recebimento;

deverá ser implantado o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, em conteúdo compatível com o Art. 21 da Lei Federal nº
12.305/2010, e mantido à disposição da fiscalização da FEPAM no local das atividades, acompanhado da ART do profissional
responsável pela sua execução, sendo preenchida trimestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos (DMR) no
sistema eletrônico do MTR;

o empreendedor deve segregar os resíduos na origem e acondicioná-los de modo a manter o potencial de reuso e reciclagem dos
mesmos, bem como minimizar a geração de resíduos perigosos;

as áreas destinadas à triagem, ao acondicionamento e ao armazenamento temporário de resíduos devem possuir estrutura
adequada, a fim de evitar a contaminação ambiental, não devendo ainda incidir sobre áreas de preservação permanente e áreas
alagadiças ou inundáveis;

o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.º 087/2018, D.O.E. de
30/10/2018;

caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa conforme a Lei Federal nº 12.305/2010 e suas
regulamentações, deverá destinar corretamente estes resíduos em conformidade com as normas aplicáveis vigentes;

caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa e que contenham metais pesados, tais como
equipamentos eletroeletrônicos inservíveis, pilhas e baterias, baterias chumbo ácido e lâmpadas inservíveis contendo mercúrio,
deverá ser atendido o disposto na Diretriz Técnica FEPAM nº 09/2022 ou legislação que vier a substituí-la;

as áreas onde ocorrem atividades de abastecimento e manutenção de veículos, maquinário ou equipamentos devem ser dotadas
de sistema de drenagem oleosa (piso impermeabilizado, canaletas periféricas e caixa separadora água e óleo), em conformidade
com a NBR 14605-2;

a lavagem de veículos (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverá ser realizada em rampas ou áreas
dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa de retenção de areia e caixa separadora água/óleo;

em caso de acidente, incidente ou sinistro com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a FEPAM deverá ser
imediatamente informada pelo telefone (51) 99982-7840

em caso de detecção de carga poluidora atípica na captação, a FEPAM deverá imediatamente ser informada pelo telefone (51)
99982-7840;

sempre que ocorrerem incidentes ou acidentes ambientais deve ser efetivada investigação e análise dos mesmos por meio de
metodologia adequada (e.g. árvore de causas), mantendo registro da análise crítica;

deverá ser mantida equipe treinada e equipamentos em condições de operação, para atendimento em possíveis acidentes
envolvendo produtos perigosos;

a sala dos aparelhos cloradores deve contar com os meios de segurança previstos para a sala de armazenamento de cloro.

as canalizações e dutos de produtos químicos devem ter sua integridade resguardada, devendo ser reparados tão logo seja
constatado vazamento;

as Fichas de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) dos produtos perigosos armazenados devem ser mantidas
em local de fácil acesso e possuir conteudo compatível com a NBR 14725-4:2014;

8.3-

9.1-

9.2-

9.3-

9.4-

9.5-

9.6-

9.7-

10.1-

10.2-

11.1-

11.2-

11.3-

11.4-

11.5-

11.6-

11.7-

9. Quanto aos Resíduos Sólidos:

10. Quanto aos Óleos Lubrificantes e Combustíveis:

11. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:
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Este documento é válido para as condições acima no período de 15/08/2024 a 15/08/2029.
Data de emissão: Porto Alegre,  15 de agosto de 2024.

os tanques de armazenamento e as tinas de preparo de produtos químicos no estado líquido deverão ser dotados de sistema de
contenção de vazamentos, através de bacias de contenção impermeabilizadas, contemplando as conexões dos mangotes de
abastecimento, sendo vedado escoamento para a drenagem pluvial;

os locais em que possam ocorrer respingos no manuseio de produtos químicos devem contar com chuveiro de emergência e
lava-olhos.

todos os transformadores com isolamento a óleo deverão estar instalados e mantidos em operação sobre bacias de contenção,
com capacidade adequada a conter todo o óleo isolante no seu interior, conectadas à caixa coletora estanque;

o corpo hídrico receptor deverá ser monitorado mensalmente conforme o Plano Geral de Monitoramento Ambiental das ETAs,
firmado por meio do Ofício FEPAM/DISA nº 1489/2019, devendo ser comprovado na forma de juntada ao processo nº 51315-
0567/18-6;

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, <www.fepam.rs.gov.br>. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

11.8-

11.9-

12.1-

13.1-

14.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá fazer Pedido de Alteração no SOL, imediatamente,
sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada
por este documento.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  15 de agosto de 2029, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

12. Quanto à Subestação de Energia:

13. Quanto ao Monitoramento:

14. Quanto à Publicidade da Licença:

acessar o Sistema on line de Licenciamento, disponível no site da FEPAM, http://www.fepam.rs.gov.br, e preencher/atualizar as
informações solicitadas. O Manual de Operação do Sistema on line encontra-se disponível no site;

1-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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